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om a Lei do Orçamento do Estado 
para 2017, assistimos a um alarga-
mento do benefício fiscal com a re-
muneração convencional do capital 
social, que existe no nosso sistema 
fiscal há já alguns anos. 

Pretende-se com este beneficio 
fiscal incentivar o financiamento das 
empresas através de capitais próprios 
em detrimento do recurso a capitais 
alheios. Para o efeito, procede-se ago-
ra a um aumento da taxa de remune-
ração deste beneficio fiscal e à elimi-
nação de restrições na sua aplicação. 

O beneficio fiscal com a remune-
ração de capital social traduz-se numa 
dedução ao lucro tributável das em-
presas que se constituam ou que pro-
cedam a aumento do seu capital social. 
A dedução para 2017 é de 7% do mon-
tante das entradas de capital, com o li-
mite de 2.000.000,00 euros, utilizá-
vel no período de tributação em que 
tal operação se realize e nos cinco pe-
ríodos de tributação seguintes. 

Por exemplo, uma sociedade que 
realiza um aumento de capital em 
2017 de 10.000,00 euros, poderá de-
duzir 700,00 euros aos lucros tributá-
veis apurados nos anos de 2017, 2018, 
2019, 2020, 2021e 2022. No total, po-
derá usufruir de um beneficio fiscal de 
4.200,00 euros a utilizar nos anos re-
feridos. 

O beneficio fiscal com a remune-
ração convencional do capital social 
pode ser utilizado nas entradas de ca-
pital no momento da constituição da 
sociedade e também em aumentos 
de capital realizados posteriormen-
te à sua constituição. 

A Lei do Orçamento do Estado 
para 2017 vem estender a aplicação 
do beneficio fiscal ao aumento de ca-
pital em espécie por conversão de su-
primentos. Contudo, apenas consi-
dera as entradas em espécie corres-
pondentes à conversão de suprimen-
tos ou de empréstimos de sócios rea-
lizados a partir de 1 de janeiro de 2017 
ou a partir do primeiro dia do perío-
do de tributação que se inicie após 

Atualmente, 
as entradas de capital 
tanto poderão ser 
realizadas por sócios 
pessoas singulares 
como por sócios 
pessoas coletivas. 

essa data quando este não coincida 
com o ano civil. Também, neste caso, 
haverá possibilidade de utilização, 
nas condições já referidas. 

O benefício fiscal da remunera-
ção convencional do capital deixa de 
estar sujeito às regras europeias apli-
cáveis em matéria de auxílios de mi-
nimis, como até aqui se aplicava. 

Antes das alterações aqui referidas 
a dedução era de 5% e apenas era apli-
cável no próprio exercício e nos três se-
guintes. É de referir que as condições 
acerca da qualidade dos sócios e da clas-
sificação da sociedade foram revoga-
das. Isto é, atualmente, as entradas de 
capital tanto poderão ser realizadas por 
sócios pessoas singulares como por só-
cios pessoas coletivas. E também, a so-
ciedade beneficiária não terá de obri- 
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gatoriamente se classificar como mi-
cro, pequena ou média empresa 

É imposta, como cláusula antia-
buso, a condição de a sociedade be-
neficiária não proceder a redução de 
capital com restituição aos sócios, 
quer no período de tributação em 
que sejam realizadas as entradas re-
levantes para efeitos do beneficio fis-
cal com a remuneração convencio-
nal do capital social, quer nos cinco 
períodos de tributação seguintes. 

Outra cláusula antiabuso prende-
-se com o impedimento de utilização 
do beneficio fiscal em cascata. Veja-
mos, se determinada sociedade utili-
za o benefício fiscal e esta mesma so-
ciedade, detendo uma participação 
noutra, proceder também a aumen-
to de capital, esta segunda sociedade 
não poderá utilizar novamente o be-
neficio fiscal na parte corresponden-
te ao montante das entradas realiza-
das que hajam utilizado este regime. 

Tratando-se de um beneficio me-
ramente fiscal, este deverá ser consi-
derado no quadro 07 da modelo 22 
aquando do apuramento do lucro tri-
butável do período. ■ 
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